
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
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L I V R O  DE P O R T A R I A S

FIs. N.°

PORTARIA n°.: 1 7 .1 4 2 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, 
no uso  d as atribuições que lhe são conferidas por lei,

C o n s id e ra n d o , que é dever do adm in istrador público, 
a p u ra r os fatos, conform e preceitua  o artigo 37, “c a p u t”, da  C onstitu ição 
Federal.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e rtu ra  de Sindicância 
A dm inistrativa p a ra  averiguar as  denúncias fo rm uladas pelo servidor Almerito 
da  Silva M aldonado Jú n io r  de que o se n id o r  Paulo Celso Rodrigues de Oliveira 
te ria  adu lterado  seu  livro de ponto.
D iante do exposto, o servidor te ria  infringido os segu in tes dispositivos do 
E sta tu to  dos Sen^idores Públicos do M unicípio de Lorena:

“A rtig o  199  -  S ão  d e v e re s  d o  s e rv id o r  (a) a lé m  d o s  
q u e  lh e  c a b e m  e m  v ir tu d e  d o  d e s e m p e n h o  de  s e u  
ca rg o  e d o s  q u e  d e c o r re m , e m  g e ra l, d e  s u a  c o n d iç ã o  
de  s e rv id o r  (a) p ú b lic a :
( . . . )
IV -  t r a t a r  c o m  u rb a n id a d e  o s  c o le g a s  e  o p ú b lic o  em  
g e ra l, a te n d e n d o  e s te s  s e m  p re fe rê n c ia  p e s so a l;

■ ( . . . )
VI -  m a n te r  c o o p e ra ç ã o  e s o lid a r ie d a d e  c o m  re la ç ã o  
a o s  c o m p a n h e iro s  de  tr a b a lh o ;
(...)
XIV -  m a n te r  o b s e rv â n c ia  à s  n o rm a s  le g a is  e 
r e g u la m e n ta r e s ”

Ao final, tal infração poderá  aca rre ta r ao indiciado as 
penalidades do E s ta tu to  do Servidores Públicos de Lorena.

A Com issão Perm anente  de A puração de 
R esponsabilidade deverá p roduzir\ todas as  provas em  direito adm itidas e, 
a sseg u ra r ao acusado  o contraditórip  e a am pla defesa.
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